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ABERTURA DE PROCESSO NO IMPP 

 

Para abertura do processo de aposentadoria, pensão por morte, o Instituto Municipal de 
Previdência de Pedreiras - IMPP solicita cópias legíveis dos documentos abaixo relacionados 
acompanhados dos seus respectivos originais: 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A PENSÃO 

 

1) Requerimento Inicial (IMPP) 

2) Documentos pessoais do Requerente e do falecido (RG, CPF, TITULO, CPTS) 

3) Certidão de óbito 

4) Certidão de Casamento Atualizada, caso seja cônjuge.  

5) certidão de nascimento atualizada, no caso de companheiros. 

5) Documentos funcionais do servidor falecido (Mapa de tempo de serviço, cópia da 

carteira de trabalho, cópia da Portaria de aprovação em concurso e Termo de posse, 

dentre outros). 

6) Cópia do processo de aposentadoria, caso o falecido já estivesse aposentado 

7) contracheque da data do óbito 

8) declaração de acúmulo ou não de aposentadoria ou pensão, em caso de cônjuge 

ou companheiro. 
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REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE. 

PROCESSO Nº ______/______ 

Requerente:__________________________________ 

CPF:_____________________ 

RG:_____________________ 

Servidor (a) falecido:____________________ 

Cargo ocupado:______________________ 

Lotação:____________________ 

Grau de Parentesco:________________  

BENEFÍCIO 

(     ) Pensão por morte 

Cidade, PEDREIRAS, MARANHÃO, _____/____/_____ 

 

 

Requerente ou Procurador Legal  
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DECLARAÇÃO 

_____________________________________________, brasileira, viúva, portadora do 

CPF nº ______________________ e do RG nº _____________________, Residente e 

domiciliada _____________________________________________, declaro para os fins 

necessários à percepção de pensão por morte, no âmbito do Instituto de 

Previdência de...., em obediência ao que dispõe o art. 24, da EC nº 103/19, que 

percebo o (s) seguinte (s) benefício (s): 

(   ) Pensão por morte (RPPS) 

Nome do cônjuge ou companheiro:_______________________________ 

                   Cargo do falecido:__________________________ 

                   Contracheque anexo 

(   ) Pensão por Morte (RGPS) 

Nome do cônjuge ou companheiro:_______________________________ 

                  Contracheque anexo 

(   ) Pensão por Morte (Militar) 

Nome do cônjuge ou companheiro:_______________________________ 

                 Contracheque anexo 

                 (   ) Aposentadoria do RGPS - Contracheque anexo 

                 (   ) Aposentadoria Militar - Contracheque anexo 

                 (  ) Aposentadoria RPPS- Contracheque anexo 

Cargo: __________________________________________ 

(    ) Não recebo qualquer benefício previdenciário. 

Pedreiras, (Maranhão) ____/______/_____ 

 

_____________________________________________________ 

DECLARANTE 
CPF nº _______________________________________                                                                                                    
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ABERTURA DE PROCESSO NO IMPP 

Para abertura do processo de aposentadoria, pensão por morte, ou abono de permanência, o 
Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP solicita cópias legíveis dos documentos 
abaixo relacionados acompanhados dos seus respectivos originais: 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A APOSENTADORIA 

1) Requerimento Inicial (IMPP) 

2) Documentos pessoais (RG, CPF, TITULO DE ELEITOR, CERTIDAO CASAMENTO OU 

NASCIMENTO) 

3) Comprovante de Residência 

4) declaração de acúmulo ou não de cargos públicos e/ou aposentadorias e de pensões (em 

caso de pensão recebida em virtude de falecimento de cônjuge ou companheiro) (IMPP) 

5) Ultimo Contracheque (fichas financeiras de todos os anos trabalhados na prefeitura) (RH) 

6) Carteira de Trabalho ou Portaria de Aprovação em Concurso e Termo de Posse 

7) Certidão de Tempo de Contribuição (INSS), caso tenha período averbado, anterior à criação 

do RPPS ou iniciativa privada. 

8) Mapa de Tempo de Serviço (RH) 

9) Declaração de nada consta (RH) 

10) Em caso de Invalidez; Laudo Pericial, Atestados de médicos particulares e exames 

complementares. 

11) Professores: além dos documentos acima, a certidão de Efetivo Exercício do Magistério 

(RH) 

12) declaração de bens (IMPP) 

12) CERTIFICADO DE GRADUAÇÃO (SE TIVER PÓS GRADUAÇÃO É NECESSÁRIO A JUNTADA) 

Obs.: Caso o servidor já seja aposentado ou receba pensão por morte, em outro órgão 

deverá apresentar PORTARIA DE APOSENTADORIA/CARTA DE CONCESSAO E CONTRA 

CHEQUE.  
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REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

PROCESSO Nº   _____/________ 

Servidor (a) _________________________________    

Matrícula: ________ 

Cargo: ____________________ 

Lotação: ________________________________ 

BENEFÍCIOS 

( ) Aposentadoria por invalidez 

(  ) Aposentadoria por idade 

(   ) Aposentadoria por idade e tempo de contribuição 

(   ) Aposentadoria compulsória 

(  ) ABONO DE PERMANÊNCIA 

(   ) REVISAO DE APOSENTADORIA 

PEDREIRAS (MARANHÃO)   _____/_____/_____ 

 

______________________________________________ 

Servidor (a) ou Representante legal 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 

(BENS IMOBILIÁRIOS, MÓVEIS E SEMOVENTES, DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS, INVESTIMENTOS) 

 

 

 

Eu __________________________________________________, sob as penas da lei que 

possuo os seguintes bens: 

 

 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL R$  

 

 

PEDREIRAS (MA)   _____/_____/_____ 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO OU NÃO DE CARGOS PÚBLICOS E/OU APOSETADORIAS e PENSÕES 

Eu, _________________________________________________, servidor (a) público(a) Municipal, 

exercente do cargo,__________________, matrícula nº ___________, lotado na 

___________________________, no Município de PEDREIRAS, declaro para os devidos fins, ciente das 

cominações legais previstas no art. 299, do Código penal, que: 

A) CARGOS PÚLICOS, EMPREGOS PÚBLICOS E/OU FUNCÕES PÚBLICAS EM OUTROS ÓRGÃOS DE 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS, ESTADUAIS OU FEDERAIS 

(    ) Não acumulo outro cargo, emprego ou função pública 

(   )Acumulo cargo, emprego ou Função Pública (Anexar contracheque) 

CARGO/EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA 

ÓRGÃO DE EXERCÍCIO VÍNCULO (SE ESTATÚTARIO OU 
TEMPORÁRIO) 

   

   

B) APOSENTADORIAS 

(     ) Não recebo proventos, decorrentes de exercício de cargos, empregos ou funções públicas 
(      )Recebo os seguintes proventos, a título de aposentadoria, conforme Portaria anexa. 
(      ) Recebo proventos decorrentes da reserva/militar. 

CARGO/EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA 

ÓRGÃO DE PERCEPÇÃO DO 
BENEFÍCIO 

VÍNCULO 

   

   

C) PENSÃO POR MORTE 

 (  ) Não recebo proventos de pensão por morte, decorrentes do falecimento de cônjuge ou companheiro 

(      ) pensão RGPS (ANEXAR ÚLTIMO CONTRACHEQUE) 

(       ) Pensão militar (ANEXAR ÚLTIMO CONTRACHEQUE) 

(     ) pensão RPPS (ANEXAR ÚLTIMO CONTRACHEQUE) 

Nome do cônjuge ou companheiro:  

Início do benefício:  

 Ciente de que tais informações são imprescindíveis para o cumprimento dos preceitos 

estabelecidos no art. 37, §10, inciso XVI, da Constituição Federal, firmo a presente para que surta seus 

efeitos legais. 

PEDREIRAS, MARANHÃO, ______/______/_____  

________________________________________________ 
Servidor(a) Público (a) Municipal 


